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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

 

Projeto de Resolução nº: 01/2026 

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal 

Ementa: “Direito financeiro. Filiação institucional do Legislativo a entidade 

associativa. Despesa ordinária de custeio. Compatibilidade orçamentária e 

responsabilidade fiscal preservadas.” 

 

 

RELATÓRIO 

 

Recebido na secretaria desta Casa Legislativa em 29 de janeiro de 2026, o projeto 

sob comento foi lido em 2 de fevereiro e distribuído à Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação, que exarou parecer favorável à sua aprovação. 

Na sequência, matéria foi distribuída a esta Comissão de Finanças, Orçamento e 

Tomada de Contas para análise e parecer. 

O Projeto de Resolução nº 01/2026 autoriza a filiação da Câmara Municipal à 

AMCM, estabelecendo que as despesas decorrentes correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente. 

 

ANÁLISE JURÍDICA E FINANCEIRA 

 

Sob a ótica fiscal, a medida configura despesa institucional ordinária vinculada ao 

funcionamento do Poder Legislativo, sem criação de obrigação financeira 

indeterminada, por depender de dotação orçamentária específica. Mantém 

compatibilidade com o PPA, a LDO e a LOA, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, apresentando impacto financeiro reduzido e proporcional 

aos benefícios institucionais esperados. Assim, a autorização legislativa atende aos 

princípios de transparência, controle e boa governança na aplicação dos recursos 

públicos. 
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CONCLUSÃO 

 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas opina pela viabilidade 

financeira, regularidade orçamentária e adequação fiscal do Projeto de Resolução nº 

01/2026, manifestando-se favoravelmente à sua aprovação. 

 

São Francisco, 6 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

WALDERIZ VIEIRA LEITÃO 

RELATORA 

Pelas Conclusões: 

 

 

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA DE MOURA 

PRESIDENTE 

 

 

 

JOSÉ ADILSON FERREIRA DA SILVA 

MEMBRO 
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